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EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO  E  OBSCURIDADE.  INOCORRÊNCIA. 
PROPÓSITO  APENAS  DE  PREQUESTIONAMENTO. 
INADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO 
PONTO  OBJETO  DO  RECURSO.   REJEIÇÃO  DOS 
ACLARATÓRIOS. 

− Os embargos de declaração, ainda que opostos com o 
objetivo  de  prequestionamento,  não  podem  ser  acolhidos 
quando inexistentes as hipóteses previstas  no art.  535 do 
Código de Processo Civil.

− EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
PROCESSUAL  CIVIL.  FALTA  DE  INDICAÇÃO,  NAS 
RAZÕES DO RECURSO, DE QUALQUER UM DOS VÍCIOS  
DO  ART.  535  DO  CPC.  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  
REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE,  NOS  TERMOS 
DETERMINADOS NO ART. 536 DO CPC. INVIABILIDADE 
DE CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE 
DE COMPREENSÃO DA EXATA CONTROVÉRSIA A SER 
SOLVIDA  EM  SEDE  DE  RECURSO  DE  NATUREZA  
INTEGRATIVA.  SÚMULA 284/STF.  INVIÁVEL OPOSIÇÃO  
DE  DECLARATÓRIOS,  COM  FIM  DE 
PREQUESTIONAMENTO,  EM  SEDE  DE  RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Nos termos do  
art.  535 do CPC, os embargos de declaração apenas são  
cabíveis,  dada  sua  função  integrativa,  quando  constar  no  
julgamento  obscuridade  ou  contradição,  ou  quando  o  
julgador  for  omisso na análise de algum ponto,  sendo de  
responsabilidade do embargante, em seu arrazoado, não só  
apontar  o  ponto  em que estaria  o  decisório  inquinado de  
vício  (juízo  de  admissibilidade),  mas  também  tecer  
argumentação jurídica competente demonstrando a
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 repercussão gerada em seu direito (juízo de mérito). 2. A  
jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de  
que  não  preenche  os  requisitos  de  admissibilidade,  nos  
termos  do  art.  536  do  CPC,  apetição  dos  embargos  de  
declaração que não indica nenhum dos vícios enumerados  
no art.  535 do CPC, caso dos autos,  o que, por  si  só,  é  
suficiente para o não conhecimento do recurso, além do que  
tal  deficiência  inviabiliza  a  compreensão  da  exata  
controvérsia a ser solvida com a interposição dos embargos  
de declaração, tendo em vista a finalidade jurídica a que se  
destina o recurso, atraindo o teor da Súmula 284/STF. 3. No  
tocante ao prequestionamento para fins de interposição de  
recurso  extraordinário,  é  inviável  sua  utilização  nesta  via  
recursal,  o  que  implicaria  usurpação  de  competência  
constitucionalmente  atribuída  ao  eg.  Supremo  Tribunal  
Federal  (CF,  art.  102).  Precedentes.  4.  Os  embargos  de  
declaração,  ainda  que  opostos  com  o  objetivo  de  
prequestionamento,  não  podem  ser  acolhidos  quando  
inexistentes as hipóteses previstas no art. 535 do Código de  
Processo Civil.  5.  Embargos declaratórios rejeitados.  (Edcl 
no AgRg no AREsp 568590 / SP, Rel.: Min. Raul Araújo, T4- 
Quarta Turma, D.J.: 04/11/2014)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade,  REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Banco Itauleasing S/A 
em face do acórdão de fls. 96/98-verso, que negou provimento ao agravo interno por ele 

interposto.

Em  suas  razões  (fls.  100/102),  alega  o  cabimento  dos  aclaratórios  com 

notório propósito de prequestionamento, conforme a Súmula nº 98 do Superior Tribunal 

de Justiça.

Por fim, requer o prequestionamento da matéria. 

É o breve relatório.

Desembargador José Ricardo Porto
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VOTO

Conheço do recurso, eis que tempestivo e adequado. 

Dispensado o preparo por força do art. 536 do CPC. 

De início,  cumpre mencionar  que,  segundo o rol  taxativo  do art.  535 do 

Código de Processo Civil, os Embargos Declaratórios só são cabíveis quando houver no 

decisório vergastado obscuridade, contradição ou omissão.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  alguns 

desses pressupostos, de sorte que inexistindo a sua rejeição é medida que se impõe.

Assim,  como os aclaratórios  visam afastar  da  decisão qualquer  omissão 

necessária  à  solução  da  lide,  não  permitindo  a  obscuridade acaso  identificada  e 

extinguindo  qualquer  contradição  entre  a  premissa  argumentada  e  a  conclusão, 

incorrendo qualquer desses requisitos, impõe-se, repita-se, seu desacolhimento. Neste 

sentido:

“(...) Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão,  
contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar  
o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o  
decisum no que pertine à aplicação da teoria do fato consumado  
na  hipótese  de  matrícula  de  estudantes  de  ensino  médio  e  
fundamental,  filhos  e  dependentes  de  oficial  da  Marinha,  
transferido ex officio, o que é inviável de ser revisado em sede de  
embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no  
artigo 535 do CPC. (...) 7. Embargos de declaração rejeitados.” 1 

(Destaquei)

“A tarefa do tribunal nos EDcl é a de suprir a omissão apontada  
ou de dissipar a dúvida, obscuridade ou contradição existente no 
acórdão.  Não  é  sua  função  responder  a  consulta  ou 
questionário sobre meros pontos de fato” (RTJ 103/269).

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

1EDcl no REsp 734.450/RJ, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.03.2006, DJ 10.04.2006 p.  
143.

Desembargador José Ricardo Porto
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Ora,  em  momento  algum  se  aponta  precisamente  ponto  contraditório, 

obscuro ou omisso. Na verdade, o suplicante apenas requer o prequestionamento quanto 

a um suposto dissídio jurisprudencial.

Assim, verifica-se que não assiste razão ao insurgente, posto que a decisão 

questionada encontra-se perfeita e adequada. 

Outrossim,  verifica-se  que  o  prequestionamento  explícito  para  fins  de 

interposição  de  futuros  recursos  no  âmbito  do  STJ  e/ou  STF,  segundo  entendimento 

jurisprudencial, é desnecessário, pois  basta que a matéria aduzida no recurso especial 

tenha  sido  objeto  de  manifestação  pelo  Tribunal  a  quo,  sem  que  seja  essencial  o 

pronunciamento específico sobre os dispositivos legais correspondentes. Vejamos: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  OFENSA  AO 
ART.  535  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO 
CONFIGURADA.  PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.  
DESNECESSIDADE.  PENSÃO  POR  MORTE.  LEI  ESTADUAL 
N.º  7.551/77  E  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  N.º  43/02.  
ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  6.º  DA  LEI  DE 
INTRODUÇÃO  AO  CÓDIGO  CIVIL.  ANÁLISE  REFLEXA  DA 
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  SÚMULA  N.º  280  DO  SUPREMO  
TRIBUNAL FEDERAL.
1.  Os  embargos  de  declaração  destinam-se  a  suprir  omissão,  
afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado,  
sendo certo que é desnecessário o prequestionamento explícito a  
fim  de  viabilizar  o  acesso  a  esta  Corte  Superior  de  Justiça,  
bastando que a matéria aduzida no recurso especial tenha sido  
objeto  de  manifestação  pelo  Tribunal  a  quo,  sem  que  seja 
necessário  o  pronunciamento  específico  sobre  os  dispositivos  
legais correspondentes.
2. Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução  
ao  Código  Civil,  é  imprescindível  o  percuciente  exame  da  Lei  
Estadual n.º 7.551/77 e, principalmente, a análise dos efeitos da  
Lei  Complementar  Estadual  n.º  43/02,  norma que restringiu  os  
direitos do beneficiário, o que é inviável na via especial, a teor do  
entendimento sufragado na Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal  
Federal.
3. Agravo regimental desprovido.2

Sendo os embargos utilizados apenas para fins de prequestionamento, não 

há que se falar em procrastinação, incidindo, pois, a súmula nº 98 do STJ, in verbis: 

2 AgRg no Ag 1266387/PE, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010.
Desembargador José Ricardo Porto
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“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  MANIFESTADOS  COM 
NOTORIO PROPOSITO DE PREQUESTIONAMENTO NÃO TEM 
CARATER PROTELATORIO.”
(Súmula  98,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  14/04/1994,  DJ 
25/04/1994 p. 9284)

Posto isso, REJEITO os embargos declaratórios.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Sr. Des. Leandro dos Santos e o 
Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a  Exmª. Srª. Desª.  Maria  
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a Promotora de Justiça convocada, Drª. Vanina Nóbrega 
de Freitas Dias Feitosa.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 19 de março de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

J07/J04

Desembargador José Ricardo Porto
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